[image: ]

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA REALIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/21 E DO DECRETO MUNICIPAL 34/2024
AVISO IMPORTANTE:
SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO DISPOSTO NO ARTIGO 75, § 3º, A ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE DESTINA, INCLUSIVE, AO FIM DE OBTER PROPOSTAS DOS AGENTES ECONÔMICOS PRIVADOS MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO. A ESCOLHA DO PARTICULAR A SER CONTRATADO NÃO NECESSITA CUMPRIR AS FORMALIDADES DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É.
POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA TEM RELAÇÃO COM UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA AS FORMALIDADES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO SE TRATA DE UMA CONCORRÊNCIA ENTRE INTERESSADOS, MAS APENAS DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.



O  MUNICÍPIO  DE  SANTO  ESTEVÂO-  BAHIA  Inscrito  no  CNPJ  Nº
14.042.667/0001-61 com sede à Praça sete de setembro, nº 548, Centro, CEP: 44190-000 por intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II e parágrafo 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO:
Seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação direta, por dispensa de licitação, na forma do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 34/2024 para o seguinte objeto: Contratação de empresa para o serviço de manutenção preventiva e
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corretiva, instalação e substituição de compressor de ar dos aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Santo Estêvão – BA.
1.1.
 LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO;
A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados por um período de 03 (três) dias úteis.
As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, serem encaminhados por e-mail: licitacaosantoestevaoprefeitura@outlook.com até o dia e horário constante neste edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Estevão, situada à Praça sete de setembro, nº 548, Centro.
O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações se dará até o dia 27 de março de 2025 das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 na Secretaria de Administração e via e-mail: licitacaosantoestevaoprefeitura@outlook.com até o dia 27 de março as 23:59.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
[bookmark: _GoBack]As despesas decorrentes desta contratação serão apresentadas no momento da assinatura do contrato.
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir:
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
I. Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso da firma individual.
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais e no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus administradores. No caso de haver alterações será admitido o estatuto ou contrato social consolidado.
III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de eleição da Diretoria atual.
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IV. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
III. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°. 1.751/2014.
IV. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.
V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF.
VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei n°. 12.440/2011).
1.3. OUTROS DOCUMENTOS:
I. Certidão CEIS e CNEP
II. Atestado de Capacidade Técnica
DA PROPOSTA DE PREÇOS:
As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital.
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:
O município selecionará a proposta mais vantajosa para administração pública e divulgará o resultado no sítio oficial do município.
DISPOSIÇÕES GERAIS:
Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
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A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada as hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
ANEXO I – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
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ANEXO I - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO


1. OBJETO:
Contratação de empresa para o serviço de manutenção preventiva e corretiva, instalação e substituição de compressor de ar dos aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Santo Estêvão – BA.

2. JUSTIFICATIVA:
A contratação de uma empresa especializada para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como a instalação e substituição de compressores de ar dos aparelhos condicionadores de ar, é de extrema importância para garantir o pleno funcionamento dos sistemas de climatização das Secretarias do Município de Santo Estêvão – BA e de seus respectivos dependentes, bem como as unidades de saúde, unidades de atendimento direto ao público e outros órgãos. A seguir, destacam-se as principais justificativas para tal contratação:
1. Necessidade de Manutenção Preventiva: A realização de manutenção preventiva periódica é essencial para a conservação dos equipamentos de ar condicionado. Com o uso contínuo, é natural o desgaste de componentes como o compressor, o filtro e o sistema de refrigeração. A manutenção preventiva permite a identificação precoce de falhas, evitando que pequenos problemas se tornem grandes danos, o que reduziria custos com reparos emergenciais e aumentaria a vida útil dos aparelhos.
2. Manutenção Corretiva: Em razão do uso intensivo dos sistemas de climatização nas Secretarias Municipais e seus respectivos dependentes, é possível que ocorra a necessidade de reparos emergenciais. A contratação de uma empresa especializada garante uma resposta rápida e eficaz, minimizando o impacto nos serviços prestados às diversas secretarias, sem prejuízo para o atendimento à população.
3. Instalação e Substituição de Compressores: Em casos de falha irreparável do compressor ou de necessidade de substituição devido ao desgaste natural, a contratação de uma empresa especializada assegura a instalação correta de novos
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compressores, otimizando o funcionamento dos aparelhos. A substituição precisa ser realizada por profissionais capacitados, com conhecimento técnico adequado para garantir o bom desempenho e a segurança do sistema.
4. Eficiência Energética: A manutenção adequada dos aparelhos de ar condicionado, incluindo a substituição de compressores, contribui para o aumento da eficiência energética dos equipamentos. Com o tempo, compressores e outros componentes podem perder desempenho, consumindo mais energia. A manutenção e substituição de peças garantem o funcionamento adequado dos aparelhos, resultando em menor consumo de energia e, consequentemente, redução nos custos operacionais.
5. Garantia de Conforto e Bem-Estar no Ambiente de Trabalho: Os sistemas de climatização nas Secretarias Municipais e seus dependentes, são essenciais para garantir o conforto térmico dos servidores públicos, e da população nos pontos de atendimento, a qualidade do ambiente de trabalho. A manutenção contínua e a substituição de peças danificadas, como o compressor, são imprescindíveis para que os aparelhos de ar condicionado funcionem de maneira eficiente e proporcionem condições ideais para o desempenho das atividades diárias.
6. Atendimento às Normas Técnicas: A contratação de empresa especializada assegura que os serviços realizados estejam em conformidade com as normas técnicas de segurança e qualidade, evitando riscos de acidentes e garantindo que todos os processos estejam dentro das exigências legais e regulamentares pertinentes à manutenção de aparelhos de ar condicionado.
7. Capacidade Técnica e Experiência da Empresa Contratada: Empresas especializadas possuem a capacitação e experiência necessária para a execução dos serviços de manutenção, instalação e substituição de compressores, garantindo qualidade e segurança. A contratação de uma empresa especializada também oferece a vantagem de contar com um suporte contínuo, o que facilita a resolução de eventuais problemas de forma ágil e eficiente.
Por fim, a contratação de uma empresa para os serviços descritos contribuirá diretamente para a continuidade das atividades das secretárias do Município de Santo Estêvão e unidades administrativas, postos de saúde, hospital, escolas, CRAS, CREAS e
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demais núcleos, proporcionando eficiência, economia e conforto, ao mesmo tempo em que preserva a integridade dos equipamentos e garante a qualidade no atendimento à população.
Conclusão: Diante das justificativas apresentadas, torna-se evidente a necessidade e a importância da contratação de uma empresa especializada para o serviço de manutenção preventiva e corretiva, instalação e substituição de compressores de ar, visando garantir o pleno funcionamento dos aparelhos de ar condicionado nas Secretarias do Município de Santo Estêvão – BA e seus respectivos dependentes, bem como as unidades de saúde, as unidades de atendimento direto ao público, dentre outros dependentes.
Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por
Dispensa, nos termos exigidos no inciso II, E do art. 75, da Lei 14.133/2021.


3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA:
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
O prazo do serviço será de até 05 dias, contados da autorização de fornecimento, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante solicitação motivada pelas Secretarias.
Os serviços serão realizados nas secretarias solicitantes e nos seguintes endereços:


SEDUC

	Nº
	UNIDADE DE ENSINO/ ADMINISTRATIVA
	ENDEREÇO

	01
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	R. Prof. Noeme F. Lima, sn

	02
	Escola Municipal D. Pedro I
	Av. Getúlio Vargas – Centro

	03
	Escola Municipal Profª Zeny Gonçalves Vellame
	Praça Humberto A. Nogueira – Centro

	04
	Escola Mun. Profª Iolanda Caldas
	Conjunto Ismael Ferreira

	05
	Escola Mun. Monsenhor José Waldir
	Triangulo – Centro

	06
	Escola Mun. Eraldo Tinoco de Melo
	Conjunto Aldair Miranda – Centro

	07
	Creche Mun. Kátia Leite Passos
	Av. Passos Ferreira – Centro

	08
	Creche Mun. Maria Zélia dos Santos Costa
	Loteamento Ismael Ferreira – Centro

	09
	Escola Mun. Ana Cláudia Medeiro Duplat
	Rua Osmar Rocha Lima – 67 – Centro

	10
	Escola Mun. Ângelo Magalhães
	Rua B, Conjunto Urbis – s/n – Centro

	11
	Escola Mun. Isauro Borges Cabral
	Praça 21 de Setembro – Centro

	12
	Escola Mun. Profª Maria Orlanda Magalhães
	Av. Castro Alves – Centro
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	13
	Escola Mun. Profª Marielza Silva Costa
	Lagoa Dourada – Centro

	14
	Escola Mun. Marizélia de Jesus
	Rua Marechal Floriano Peixoto – Centro

	15
	Escola Mun. José Agnaldo Barreto de Almeida
	Av. Luiz Viana Filho – Centro

	16
	Escola Mun. Profª Ieda Sant’Ana Santos Silva
	Rua Dr. Durval Jose Habbib

	17
	Escola Mun. Clara de Assis
	Sítio do Aragão

	18
	Escola Mun. Maria Amélia do Conde
	Posto Brasil

	19
	Escola Mun. Profª Amenaide de Carvalho
	Fazenda Modelo, s/n

	20
	Escola Mun. José Ferreira da Conceição
	Fazenda Juazeiro

	21
	Escola Mun. Profª Maria Sônia Gomes
	Cabeça da Vaca

	22
	Escola Mun. Odilton Oliveira
	Fazenda Dique

	23
	Creche Mun. Ricardina São Pedro de Moura
	Fazenda Conga

	24
	Escola Mun. Antônia Oliveira Silva Araújo
	Fazenda Várzea Suja

	25
	Escola Mun. Castro Alves
	Novo Porto Castro Alves

	26
	Escola Mun. Dr. Osvaldo C. da Silva
	Fazenda Candeal

	27
	Escola Mun. Francelino Pereira de Assis
	Fazenda Caboclo – s/n

	28
	Escola Mun. Francisca Moreira Bastos
	Fazenda Antas

	29
	Escola Mun. João Vitorino de Moura
	Boiadeira

	30
	Escola Mun. José de Jesus Rocha
	Fazenda Conga

	31
	Escola Mun. Linésio Bastos
	Km 50

	32
	Escola Mun. Profª Neuza Maria Pires da Silva
	Várzea da Casa

	33
	Escola Mun. Profª Auta Pereira
	Sítio do Aragão

	34
	Escola Mun. Profº José de Oliveira Arapiraca
	Paiaiá

	35
	Escola Mun. Ramiro Júlio da Paixão
	Fazenda Caatinguinha

	36
	Escola Mun. Reitor Edgar Santos
	Fazenda Lamarão

	37
	Escola Mun. Tancredo Neves
	Pau de Vela

	38
	Escola Mun. Raquel Sena Leite
	Uruçu

	39
	NEESE
	Av. Castro Alves – Centro

	40
	Auditório Tereza Maria Gesteira
	Av. Getúlio Vargas - Centro

	41
	Auditório Adailton Silva
	Praça Humberto A. Nogueira – Centro

	42
	Auditório Profª. Marielza Silva da Costa
	Lagoa Dourada – Centro

	43
	Garagem
	Av. Passos Ferreira – Centro

	44
	Depósito de Merenda
	

	45
	Depósito Central
	Avenida Luiz Viana Filho

	46
	Casa dos Conselhos
	Av. Texeira de Freitas - 80



SESAU
	Nº
	Unidade de Saúde

	01
	Hospital Municipal Dr. João Borges de Cerqueira, localizada na Avenida Getúlio Vargas, S/N - Centro;

	02
	Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Noeme Franco Lima de Almeida, nº 997 - Centro;

	03
	USF Heraldo Moreira de Azevedo, localizada no Sítio do Aragão, nº 230;

	04
	USF Tobias Alves I e II, localizada na Rua B, Conj. Da URBIS, nº 35;

	05
	USF Anísia Carolina da Silva, localizada na Fazenda Cabeça da Vaca, S/N;
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	06
	USF Clovis Pires Magalhães, localizada na Avenida João de Carvalho Leite, nº 356 – Caixa D’agua;

	07
	USF Antonieta Alves Araujo Oliveira, localizada na Rua Francisco Fernandes, S/N – Lagoinha;

	08
	USF Antonieta Copello de Cerqueira, localizada na Travessa Rua A, Loteamento do Porão, nº 2 – Alto do Porrão;

	09
	USF Afonso Miranda Cabral, localizada na Avenida Rio Bahia, Rumo Norte, nº 26 – Triangulo;

	10
	USF Marcelino Júlio de Oliveira, localizada na Fazenda Caatinguinha, S/N;

	11
	USF Odete Araujo Cabral, localizada na Rua Armando M. da Conceição, no 1095 – Conga;

	12
	USF Maria Justina de Jesus, localizada na Lagoa Pequena, S/N – Boiadeira;

	13
	USF Paula da Fonseca Rocha, localizada na Fazenda Paulista, S/N;

	14
	USF Dalva de Oliveira Cardoso, localizada na Avenida Sede, Faz Modelo, nº 530 – Modelo;

	15
	UBS Dr. Oswaldo Cerqueira da Silva, localizada na Rua Juscelino Kubitscheck, nº 411 – Poeirão;

	16
	Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, localizado na Avenida Getúlio Vargas;

	17
	Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, localizado na Rua Manoel Florentino de Moura, S/N e

	18
	Base Descentralizada do SAMU 192, localizada na Avenida Getúlio Vargas, S/N - Centro.



SECAD
1. Secretaria de Administração - centro


SEADER
1. Secretaria Municipal de Agricultura (Centro);

SECULTE
1. Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. Local: Praça Sete de Setembro, N° 548 - Centro
2. Ginásio de esportes- Rua Leonel Azevedo Silva- N° 150 – Centro
3. Estádio- Praça 21 de Setembro- Centro

SEFIN
1. Secretaria Municipal de Finanças (Rua Professora Yaci Lopes Amorim S/N- Centro)

SEGOV
1. Na Sede da Secretaria de Governo, Centro;
2. Centro de monitoramento e guarda municipal, Praça 7 de setembro, nº 190;
3. Procuradoria jurídica (Proju), Praça 7 de setembro, nº 190;
4. Gabinete do Prefeito, Praça 7 de setembro, nº 190;
5. Controle interno, Praça 7 de setembro, nº 190.
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SEMAS
1. Secretaria Municipal de Assistência Social (Avenida Luís Viana Filho S/N- Centro);
2. CREAS- Avenida passos Ferreira S/N- Centro (Em frente a Creche Municipal Professora Kátia Leite);
3. COZINHA COMUNITÁRIA- Avenida passos Ferreira S/N- Centro (Em frente a Creche Municipal Professora Kátia Leite);
4. CONSELHO TUTELAR- (Avenida Coronel Plínio da Silva Gomes, Nº 146- Centro);
5. CASA DOS CONSELHOS- (Avenida Luís Viana Filho S/N- Centro (Em frente a Escola Municipal Professor José Agnaldo Barreto de Almeida);
6. CRAS I – (Rua Padre José da Costa, nº 158- Centro);
7. CRAS II- (Avenida Sítio do Aragão, nº 48).
8. PONTO SAC- (Rua Benjamin Constant, Centro)
SEOBS
1. Sede da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, Rua Noemi Franco Lima de Almeida, s/n – Centro;
2. Cemitério, Avenida Rio Branco, s/n;
3. Centro de abastecimento, Praça Lineu Cerqueira da Silva.

SMTT
1. Secretaria de Mobilidade Urbana, Transporte e Trânsito, situada a Rua Professora Yaci Lopes de Amorim, 243, Centro, Santo Estevão – Bahia.

Durante o horário de funcionamento das 08h00min às 12h00min das 14h00min às 17h00min para ambas secretarias, incluindo as Secretarias
A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021.
Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).
Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
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3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
7. Regularidade perante a Fazenda Federal;
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
10. Certidão CNEP e CEIS e
11. Atestado de Capacidade Técnica.


5. DO	RECEBIMENTO	DO	OBJETO	E	AS	CONDIÇÕES	PARA PAGAMENTO:
O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

6. DO PRAZO CONTRATUAL:
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até dezembro de 2025.
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7. RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:
A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas decorrentes do serviço.



















































[image: ]

[image: ]
ANEXO II – PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

	DADOS DA EMPRESA

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	ENDEREÇO:

	TELEFONE:
	EMAIL:

	BANCO (NOME/Nº)
	AGÊNCIA Nº:
	CONTA CORRENTE Nº:

	VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
60 dias
	PRAZO DE ENTREGA: Até 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da ordem de serviço
	PAGAMENTO:



OBJETO: Contratação de empresa para o serviço de manutenção preventiva e corretiva, instalação e substituição de compressor de ar dos aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Santo Estêvão – BA.
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor unitário
	Valor Total

	1
	SERVIÇO	DE
INSTALAÇÃO	DE APARELHO DE AR- CONDICIONADO DE 9.000
A 12.000 COM ATÉ 3MTS DE TUBO DE COBRE
	UND
	10
	
	

	2
	SERVIÇO	DE
INSTALAÇÃO	DE APARELHO DE AR- CONDICIONADO DE 18.000
A 30.00 COM ATÉ 3MTS DE TUBO DE COBRE
	UND
	08
	
	

	3
	SERVIÇO	DE
MANUENÇÃO PREVENTIVA					 E HIGIENIZAÇÃO				EM APARELHO	DE		AR- CONDICIONADO	9.000		A
12.000
	UND
	95
	
	

	4
	SERVIÇO	DE
MANUENÇÃO PREVENTIVA				E HIGIENIZAÇÃO			EM APARELHO	DE	AR- CONDICIONADO 18.000 A
30.000
	UND
	10
	
	

	5
	SUBSTITUIÇÃO			DE APARELHO	DE	AR-
	UND
	10
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	CONDICIONADO	TIPO
SPLIT DE 9.000 A 18.000 BTU
	
	
	
	

	6
	DESINSTALAÇÃO	DE APARELHO DE AR CONDICIONADO  9.000  A
30.000
	UND
	05
	
	

	07
	CORREÇÃO	DE
VAZAMENTO	COM
CARGA DE GÁS DE 9.000 A 18.000
	UND
	08
	
	

	08
	CORREÇÃO	DE
VAZAMENTO	COM
CARGA DE GÁSDE 24.000 A 60.000
	UND
	05
	
	

	09
	SUBSTITUIÇÃO	DE COMPRESSOR EM AR CONDICIONADO    TIPO
SPLIT DE 9.000 A 12.000
	UND
	04
	
	

	10
	SUBSTITUIÇÃO	DE COMPRESSOR EM AR CONDICIONADO    TIPO
SPLIT DE18.000 A 30.000
	UND
	04
	
	

	TOTAL
	



Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, apresentadas pelo município.
Santo Estevão, 	de 	de 2025




Assinatura do Responsável
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